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1. OBJETIVO 

 

Estabelecer o processo de reconciliação medicamentosa na admissão hospitalar com o 
objetivo de identificar discrepâncias não intencionais, garantir a continuidade do tratamento 
farmacológico e aumentar a segurança do paciente, por meio da obtenção, verificação e 
documentação do histórico de uso de medicamentos.  

 

2. MATERIAL 

 

• Formulário (anexo), caneta e prancheta; 

• Computador com acesso à internet; 

• Embalagens plásticas e etiquetas adesivas de identificação. 

• Prontuário eletrônico do paciente (AGHUX). 

 

3. RESPONSABILIDADES 

 

• As ações descritas são de responsabilidade dos farmacêuticos da Unidade da Farmácia 
Clínica. 

 

4. DESCRIÇÃO DOS PROCEDIMENTOS 

 

I. Verificar no sistema AGHUX, a relação dos pacientes admitidos nas últimas 48 horas, 
através da opção:  

a. “Prescrição” > “multiprofissional” > “lista de pacientes”; 

b. Configurar lista de pacientes: escolher a unidade  assistencial; 

c. Selecionar o paciente; 

d. Coletar e avaliar as informações sobre o paciente no prontuário eletrônico, através do 
ícone “prontuário – Abrir POL”; 

e. Observar no prontuário a existência de informações iniciais relacionadas à uso de 
medicamentos em casa; 

II. Registrar as informações pertinentes na ficha de Acompanhamento 
Farmacoterapêutico, conforme modelo anexo I; 
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III. Entrevistar o paciente ou acompanhante conforme questionário abaixo: 

a. O paciente faz uso de medicamentos em casa? Quais? 

b. Nome do medicamento, dose, via e intervalo terapêutico de cada um? 

c. Qual foi o último horário que tomou esses medicamentos? 

d. Esses medicamentos foram prescritos por médico, terceiros ou automedicação? 

e. Já apresentou alguma reação alérgica a medicamentos? 

IV. O farmacêutico fará a análise, observando se a prescrição medicamentosa hospitalar 
está em conformidade com os medicamentos relatados pelo paciente ou 
acompanhante, bem como se há necessidade de recomendação/intervenção 
farmacêutica com a equipe médica; 

V. Caso seja necessário, o farmacêutico deverá entrar em contato com o médico 
assistente, médico plantonista ou médico residente e discutir os possíveis ajustes na 
prescrição; 

VI. Na existência de medicamentos trazidos pelo paciente e que não será usado durante 
internação, orientar o paciente/acompanhante, a não permanência dos mesmos no 
ambiente hospitalar; 

VII. No caso de medicamentos de propriedade do paciente e que serão utilizados durante 
a internação, estes medicamentos serão deixados sob a responsabilidade do 
paciente/acompanhante e da equipe de enfermagem nas unidades, sendo os mesmos 
administrados e checados conforme prescrição médica vigente, sendo indispensável o 
controle da data de validade e das boas condições de armazenamento dos mesmos pelo 
paciente/acompanhante e da equipe de enfermagem, devolvendo-os ao paciente ao 
final da internação; 

VIII. Para esses medicamentos, os mesmos deverão constar na prescrição medicamentosa 
como: “Medicamento em posse do paciente”, acompanhado da descrição do nome do 
medicamento, dose, via e intervalo terapêutico; 

IX. O farmacêutico deverá realizar o registro no prontuário do paciente e/ou 
acompanhante, das informações coletadas e das condutas realizadas, através: 

a. “Prescrição” > “multiprofissional” > “lista de pacientes”; 

b. Selecionar o paciente em que foi realizada a reconciliação medicamentosa; 

c. Clicar em “Anamnese” (painel à direita da tela) > “Nova anamnese”; Apagar as 
informações constantes (padrão) e inserir as informações; 

d. Imprimir a anamnese, assinar e anexar no prontuário do paciente. 
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